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Minas/MG e dá outras providências.  

 

RELATOR – Gilmar dos Santos Chaves 

 

A utilização de diodos emissores de luz se mostra cada vez mais presente quando 

o tema exposto é sustentabilidade. As chamadas lâmpadas LED estão associadas à busca 

por um meio ambiente mais equilibrado, uma vez que proporcionam grande eficiência 

energética. Estudos sugerem que a conversão completa para a tecnologia LED diminuiria 

em até 50% as emissões de CO2 (gás carbônico) a partir do uso de energia elétrica para 

iluminação, em pouco mais de 20 anos.  

 

Nestes termos, sou pela aprovação da matéria.  

É o meu parecer. 

Salvo Melhor Juízo.  

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2020. 
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